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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



Of.GP-132/05 - CM           

                                Votorantim, 17 de Março de 2005.

Excelentíssimo Senhor:

Em atenção ao Requerimento nº 061/05 de autoria do nobre Vereador PEDRO NUNES FILHO, temos a informar que:
a) Sim, existe estudos;

b) A proposta de reajuste depende do impacto financeiro sobre o limite das despesas de pessoal, uma vez que temos que efetuar o cumprimento do que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF);

c) O percentual de reajuste só poderá ser fixado após o término do referido estudo.






    Respeitosamente

                           Jair Cassola

                                                                                       Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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